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JORNAL OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

SEMANÁRIO LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PICUÍ-PB 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2001 - DE 02/04/2001 Nº 489/2026     

 PICUÍ - PARAÍBA 13 DE FEVEREIRO DE 2026 
“ O TEMOR DO SENHOR É O PRINCÍPIO DA SABEDORIA” 

 

PROJETO DE LEI N° 05, DE 26 DE JANEIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE: CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, Estado da 

Paraíba 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º - Ficam reajustados em 6% (seis por cento) os vencimentos do 

grupo/nível I dos servidores públicos municipais de Picuí integrantes do Nível 

Magistério, com exceção das Categorias em Extinção – Cargo: Auxiliar de 

Ensino, do Plano de Cargos e Salários (Lei nº 1.284, de 08 de maio de 2007, com as 

alterações posteriores). 

 

Art. 2º - O anexo III – GRUPO OCUPACIONAL – MAGISTÉRIO da Lei 

Municipal nº 1.284, de 08 de maio de 2007, que fixa o Plano de Cargos e Salários da 

Prefeitura Municipal de Picuí, passam a vigorar, obedecido o disposto no art. 10, de 

acordo com os anexos integrantes desta Lei. 

 

Art. 3º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações existentes no orçamento vigente. 

 

Art. 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1° de janeiro de 2026. 

 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
JOZELMA CECÍLIA COSTA DANTAS  MARIA EDNALVA DANTAS  

               - Presidente -                                               -  1ª  Secretaria -  
 

ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES  

- 2º Secretário -   
 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 006/2026, 27 de janeiro de 2026. 
DISPÕE SOBRE: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E ALTERA O 

PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ – PB (PERÍODO 2026-2029) PARA 
INCLUIR A AÇÃO GOVERNAMENTAL REFERENTE AO PAGAMENTO DE ADICIONAL 

INDENIZATÓRIO A SERVIDORES REQUISITADOS PELA JUSTIÇA ELEITORAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei:  

 

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a: 

I – Incluir no Plano Plurianual 2026-2029 (Lei Municipal nº 2100/2025, 

de 11 de dezembro de 2025 que vigora no período de 2026 a 2029) a ação 

orçamentária denominada “Concessão de Adicional Indenizatório a Servidores 

Municipais Requisitados pela Justiça Eleitoral”.  

II – Abrir crédito especial ao orçamento vigente no valor de R$ 

6.000,00 (seis mil reais), para abertura da ação orçamentária acima denominada 

e assim discriminada: “código da unidade orçamentária.28.846. Código programa. 

Código ação. 3.3.90.93”. 

 

Art.2º As metas físicas e financeiras relativas à ação incluída pelo 

art.1º desta Lei passarão a integrar os anexos do Plano Plurianual, devendo 

constar, para cada exercício restante do período do PPA, a estimativa do número 

de servidores requisitados a serem atendidos e o montante de recursos previsto 

para o pagamento do adicional indenizatório. 

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí-PB, em 02 de fevereiro 
de 2026. 

 

 
 

JOZELMA CECÍLIA COSTA DANTAS  MARIA EDNALVA DANTAS  

               - Presidente -                                               -  1ª  Secretaria -  
 

ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES  
- 2º Secretário -   
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PROJETO DE LEI Nº 007/2026, 27 de janeiro de 2026. 
DISPÕE SOBRE: A INSTITUIÇÃO DE ADICIONAL INDENIZATÓRIO AOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS REQUISITADOS PELA JUSTIÇA ELEITORAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei:  

Art.1º Fica instituído, no âmbito do Município de Picuí – PB, o pagamento 

de vantagem indenizatória mensal aos servidores públicos municipais que forem 

requisitados para prestar serviço junto aos órgãos da Justiça Eleitoral no território 

paraibano; 

Art.2º O valor do adicional indenizatório de que trata esta Lei fica fixado 

em R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais por servidor requisitado, podendo ser 

atualizado periodicamente em lei. 

Art.3º A vantagem instituída por esta Lei possui natureza exclusivamente 

indenizatória, destinado a recompor eventuais perdas de vantagens e benefícios que 

o servidor possa sofrer durante o período em que estiver prestando serviço ao TRE. 

Parágrafo Único. Em virtude de seu caráter indenizatório, tal parcela não 

se incorpora ao vencimento ou salário do servidor para nenhum efeito, nem se sujeita 

a contribuição previdenciária ou reflexos em vantagens de qualquer natureza. 

Art.4º O pagamento desta vantagem será devido somente durante o 

período de efetivo afastamento do servidor em razão de requisição pela Justiça 

Eleitoral, cessando imediatamente quando do término da requisição ou do retorno do 

servidor às atividades no órgão de origem. 

Art.5º As despesas decorrentes do pagamento do adicional indenizatório 

de que trata esta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do 

Município, consignadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente ou, se for o caso, em 

créditos adicionais. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Os efeitos financeiros desta Lei terão início a partir de março de 

2026, condicionados à previsão e inclusão da despesa nas Leis Orçamentárias 

correspondentes. 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí-PB, em 02 de fevereiro de 
2026. 
 

JOZELMA CECÍLIA COSTA DANTAS  MARIA EDNALVA DANTAS  
                          - Presidente -                                               -  1ª  Secretaria -  

 
ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES  

- 2º Secretário -   
___________________________________________________________________ 

PROJETO DE LEI Nº 008/2026, de 27 de janeiro de 2026. 
DISPÕE SOBRE: ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 

PICUÍ – PB PARA O EXERCÍCIO DE 2026 VISANDO PREVER A DESPESA COM 
ADICIONAL INDENIZATÓRIO A SERVIDORES MUNICIPAIS REQUISITADOS PELA 

JUSTIÇA ELEITORAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

 

Art.1ºA Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2026 (Lei 

Municipal nº 2.082/2025, DE 03 DE JULHO DE 2025) passa a vigorar acrescida das 

seguintes diretrizes: 

I – Inclusão da ação “Concessão de Adicional Indenizatório a Servidores 

Requisitados pelo TER” entre as prioridades e metas da Administração Municipal para 

o exercício; 

II – Autorização para alocação na Lei Orçamentária Anual de dotação 

específica para o custeio do adicional indenizatório; 

III – Declaração de que o pagamento do referido adicional não será 

considerado para fins de cálculo de vantagens remuneratórias subsequentes, nem 

integrará a base de cálculo de despesa pessoal para efeito de limites da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

IV – Condição de execução da despesa ao cumprimento do disposto no 

art.16 da LRF, com demonstração de compatibilidade com o PPA, LDO e LOA; 

V – Autorizar a cooperação entre o Município e da Justiça Eleitoral. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí-PB, em 02 de fevereiro de 

2026. 
 

JOZELMA CECÍLIA COSTA DANTAS  MARIA EDNALVA DANTAS  
                          - Presidente -                                               -  1ª  Secretaria -  

 
ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES  

- 2º Secretário -   

 
 

PROJETO DE LEI N° 09, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE: ALTERA ANEXOS DA LEI MUNICIPAL N° 1.284, DE 08 DE 

MAIO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, Estado da 
Paraíba 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º - Fica alterada na estrutura do Plano de Cargos e Salários, 

constante do Anexo III da Lei n° 1.284, de 08 de maio de 2007 a quantidade de 

cargos de Profissional de Apoio ao Estudante com Deficiência, com o acréscimo de 10 

(dez) cargos. 

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí-PB, em 09 de fevereiro de 

2026. 

 
JOZELMA CECÍLIA COSTA DANTAS  MARIA EDNALVA DANTAS  

               - Presidente -                                               -  1ª  Secretaria -  

 
ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES  

- 2º Secretário -   

PROJETO DE LEI N° 10, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE: ALTERA A LEI Nº 1.894/2021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, Estado da 

Paraíba 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei:  

Art. 1º - A Lei nº 1894/2021, de 16 de setembro de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte alteração:  

I – O artigo 1º passa a ter a seguinte redação:  

Artigo 1º - Fica criado no município de Picuí, o 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, órgão colegiado de caráter 
permanente, propositivo, deliberativo e 

fiscalizador, de composição paritária entre 
representantes governamentais e não 

governamentais, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito. 

 
Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 Sala de Sessões da Câmara Municipal de Picuí-PB, em 09 de fevereiro de 

2026. 
 

JOZELMA CECÍLIA COSTA DANTAS  MARIA EDNALVA DANTAS  

                          - Presidente -                                   -  1ª  Secretaria -  
 

ANTÔNIO ASSUNÇÃO HENRIQUES  
- 2º Secretário -   
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